
FUNDAÇÃO VISCONDE DE CAIRU

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

  2ª V EMPRESARIAL DE SALVADOR 

Processo: RECUPERAÇÃO JUDICIAL n. 8103580-57.2021.8.05.0001

DECISÃO



expert

expert

Ab initio



restando deferida a

recuperação judicial da empresa autora

site





devem ser retiradas as "negativações" oriundas de

débitos submetidos ao processo de recuperação judicial, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de

R$500,00 (quinhentos reais) por anotação. Deve a recuperanda, no mesmo prazo, informar o descumprimento

da presente ordem, sob pena de se caracterizar o desinteresse pela mesma e a consequente revogação.


